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RESUMO: O presente traba lho vi sa traçar uma 
anál ise crítica do Projeto de Lei 7.063/2017, 
apresentado com a pretensão inicial de modi 
ficar a redação da Lei 11.079/2004 quanto aos 
valores mínimos dos contratos de parcerias 
público-privadas, mas que assumiu papel, com 
modificações posteriores, de consolidar e uni
ficar a leg islação vig ente quanto aos contratos 
de concessão. Mantém, como foco pr incipal, os 
arts. 81 a 85, referentes à adesão à estruturação 
e à contratação por órgãos e entidades de dist in 
tas características ao longo do territór io nacional 
para, ao fim, trazer sugestões. 

PALAVRAS-CHAVE: Concessão - Adesão - Parcerias 
público-pr ivadas - Infraestrutura. 

ABSTRACT: The present work aims to out line a 
criticai analysis of the La w Project n. 7,063/2017, 
presented with the initial intention of modifying 
the wording of Law n. 11,079/2004 regarding the 
minimum values of public-private partnership 
contracts, but which assumed the ro le, with sub
sequent modifications, of consolidating and uni
fying the current legislation regarding concession 
contracts. lt maintains, as its main focus, devices 
81 to 85, referring to adherence to the stru ctu r
ing and contracting by bodies and entities of 
different characteristics throughout the national 
territory to, in the end, bring suggest ions. 

KEYWORDS: Concession - Accession - Public-Pri
vate Partnerships - lnfrastructu re. 

SUMÁRIO : 1. Introdução. 2. Concessão por adesão na fase de estruturação e na fa se de con
tratação. 3. A quantifi cação do objeto em unidades de medida padronizadas e que reflitam 
a variação dos custos e das receitas estimadas para o empreendimento. 4. As con sequências 
econômicas para o ente de referênc ia e a concessionária. 5. Requisitos para aderir a contra
tações de concessã o. 6. Conc lusão. 7. Referên cias. 

1. INTRODUÇÃO 

0 1 Projeto de Lei 7.063, de 201 7, foi apresentado com o objetivo original de alte
rar a Lei 11.079/2004 visando à redução do valor mínimo dos contratos de parce
rias público-privadas celebrados por Estados, pelo Distrito Federal e por Municípios. 
Atualmente, o PL pretende mais, já que visa revogar as Leis 11.079/2004 e 8.987 /1995, 
consolidando e unificando a legislação vigente e incorporando as boas práticas e melho
rias para o sucesso das concessões. 

Seu texto traz importantes medidas. Contudo, vislumbram-se pontos que geram 
necessidade de especial atenção, aprofundamento e compreensão de sua razão de ser, a 
exemplo dos arts. 81 a 85, que cuidam da adesão à estruturação e à contratação da con
cessão por órgãos e entidades de diferentes entes federativos em condições técnicas, ju
rídicas e econômico-financeiras semelhantes às da contratação original. 
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d) diálogos efetivos entre todos os stakeholders envolvidos nos projetos - da estrutura
ção à contratação, implementação, fiscalização e controle - assumindo-se o grande desa
fio que gestores públicos terão na operacionalização do instituto de modo a mitigar riscos 
e potencializar os benefícios, compatibilizando a autonomia dos entes e independência 
dos contratos com a segurança jurídica e qualidade da prestação do serviço almejado. 

Entendemos que a adesão à contratação se justificará em situações muito especiais, 
dadas as observações desenhadas neste texto. Não se poderá admitir a adesão desen
freada, porque não se pode encaixar o aderente em modelagem que a ele não se encai
xa. Nosso propósito final com o texto é fomentar a discussão sobre o Projeto de Lei que 
irá regulamentar o Novo Marco Legal das Concessões e fazer uma provocativa análise 
quanto à criação do instituto da Concessão por Adesão de modo a alterar, ajustar, ade
quar e contribuir com o aprimoramento da norma. 
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